
281 11 12024 . O9:5A Muricípio de Châ Grande

EST,UIO DE I'TR\AIIBt ('o
NIt'\lcÍPto DI cHÀ (; R,\\ t)1.

GAII\[iTI] iX] PltU[- ftTí)
TER\tODf RE\ ()C^( ÀO - ( O:,{Cí)RRí \( t\ tl } tRa}\r( \ \', 0r2 Z r4

PROCESSO t.lCIT.di()RIO r.r" 05:j/20:.{
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OBJE1O: Contmtaçâo de emp:esa de engenltarra para
execuçâo dc rcdes ,lc sarlcaÍn,lnk) bástco cnr divcrsas
localidades do lvlunicipio de Chà tlranrle-PL.

O Município de Chà Crande. le'ranCo em consideraçàu as

alribuiçôes quc lhe sào:onfcridas por iutcrmôdio tla Lcgislaçào
Pátiâ. âssim reprcscnt.rdâs pcla l,ci I.+.13.1/2011 c postcriorcs
alteraçõcs.

Considerando quc o I'rocesso de Licitaçào. conro qualqucr
outro procedimento administr.rrir'o, ó s scclí\'cl dc nulaçào crll
caso dc ilegalidade, e fi vogação por conrcniôncia e-

oportunidade, nos tcnnos do ârt. 7l da t-ei 14 ll-]il(lll.

Considemndo que a re\ogação cstá fuÍrdamcntada llo art. 7l da
Lei 14.131/2021. que enr seu lcor. possibilita. nos casos dc
intercsse públicr: dccorrcnte (le tâlo quc, por sr,.iustitiquc dc
maneira suficienle o pr,)cedirrrnti) de re|oeaçâo. dcsde que tal
proccdmento seja devidameltc justilicado, scguindo o rito
estabelecido pela própria lcgislaçào.

Considemndo que no caso enl comenlo. a revogâÇào. prtlistâ
no afl. 7l da Lci l-1.1i3l202 i, c()Írslitui a fornra ailc-quada dc
deslàz.er ,r procedimento licitaióri,: tcndo t'nr rista a

supcrr,erriência de razô-'s de iltclessc p(rbliccr quc lazcnr cl)nr
que ô procediÍn€nto licilatórJ. iricialrnentc preterdido. nio
scjâ rnâis c(,rvenicntc c opofluno parr a ,Aclnrinistlação
Pública.

"A revogação d,r ato adrnin jllatilo lunda-se cnr luizo quc
apura a convcn ênciü do ato rclalivam(nte ao intcrcssc púhlico.
No exercicio de comp:tência discricionária. a Àdurinistlaçào
destàz seu alo antc cr Írara rrprÍá-lo inconrpalivcl com o
interesse público. (...). r\pós orati:ar o ato. a Actministraçào
vcrifica que o irtcress,l públi,:o poderil scr nlclhor satisliit()
por outra iirr. Prrrrn(,\erá. ,:ntii(,. o desl'azirnL,rto do ato
anteÍior".

Sobrcturkr. irpo{lr deii! r o concr:ito dç rnrcressc público nr
adminirtraçâo. rrjlntos:

Idealmente, int,rresse püblico seria o princípio gelal pelo qual
se oricnt.aria (| Frocessl de crcolhrs dc políticas plLblicas cnr
uma sociedadJ dcmocrática; 0 crit3ric pclo qual sc julgaria o
"âccrto" ético r: moral das refcrências traduzidas numa opçào
dc polític,r prrh,lica; o parimeto principal pclo qual o
dcs.empenlo de um go\cmo st:ria j(leado." (DIt IONÁRIO DI:
CIENC'IAS SO3L\lS, 1e87, p ó29).
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No caso ÇonJeto, a presenlc licitar:iio scrá rtvo_qada pcll
discricionarierk,de da a<lmir.:tr.rçâo dc julglr o prcscntr,
p:oc(.sso licitírtiri.r corlo ino-\'t1u lo .!lt tncnn\üIrl\'Dtc ptrir (,
intcrcsse públicrl do trr'unrcipio cLc (lhã Grande n{) rTlornl,nto.
ft,ra cucortra,!r) clcnrcntos no proccsso qu!' c\,t(l..nciarilnl it
admini)lrxÇâo. ,r iroportunida, .'de quc o prr,ce.srr ,onlinrrxssc
em trâmita;ão.
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Considerando cue a corrreniênci.t do ôrgào licitantc ern relaçào
ao intcÍesse püblicc,, ó cat vcl â rarogâçàc' (lo ccnanrc.
confonne ensina lr{arçal Justen FiLbo. in rerbis
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['or derradciro. important€ ressahar que a revogaçào do
prc:cntc procc\§u nào cnsc.ju drrcito aJquirido pchrs licitantes
rnl!'r!'s-5a(lor. t.'nrlo r'm \'isr.r quc o Supcrior Tribunal dc Justiça
cstabclcccu. como marco a adjudicação c homologação áo
canantc. veJatItos:

\D]\ÍINI:1 RAII\(I LI( I AÇÀ() I,4ODALIDADE
( ( )\( oRRE\L l^ RF \'{X; \ÇÀO - (.oN IRADITóRIO.

l. Licitaçào obstada pcla revogação por razões de interesse
público.

1. Àvaliaçào. pelo Judiciário, dcs nrotiros de convenjência e
oportunicladc do adrninistrador. dentro de um procedimento
essencialmentc r inculado.

L Falta dr çompetitividade que se vislumbra pela só
participaçâo dc duas emprcsas, com ofenas cm valor bem
aproximado ao lirnite rr.ráximo estabelecido.

.1. À rcvogaçào da licitaçào, quando antecedente da
homologaçâo e adjudicaçâo, é pell'citamente pcÍtinente e nâo
cnseja contraditório.

5. Só há contraditório antecedendo a revogêsãgJuando há
direito adquirido dâs emprssC§-_-e9!sgLIg4!§,_!_que só
ocorre âpti§_3.-hg4[qlgC1çA9-g_ggjgdieêçáo do seryiçg
licitâdo.

6. (-) mcro titlllar d!- urna expc'ctativa dc dircito nào goza da
gorâlllia d0 conlrudil(')rio.

i. Recurso ordiniric. nâo prorido. (S-IJ, RONTS n'
1006017 10801. Rel. I:liena ('alnron. D"rE de 02.04.2008.)

RhSOLVL. REVOGÀR. o PROCI-SSO l.lClTAIORIO N'
05312024 CO}iCORRÊ\CIA ELETRÔNIC.{ N'
111212024. cuio obtcto é a (lontrâtaçâo de empresa de
cngenharia para erccução de redes dc sâtrcâmcnto básico
cm ditersâs locâlidades do Nlunicípio de Chã Crande-PE,
com fulcro no artigo 7l da Lci Fcderal nn 14.13312021.

l:ncaminhc' {r prcserte termo de rcvogação a Comissão de
( ontrataç,() tlo l\4r.uricipio para anexar ao proccsso. bem como
t.rnflr.r\ pr',\ rdilcras lcgats cabtvcis.

Srm mais pâra o molnento, renovamos votos de estima e

apr.ço.

( hà (irandc*l'E.l7 d(- no\.embro de 2024
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